
ESTADO DA PABAIBA

PREEBITORA MDNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N®: 0004S/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E JOSÉ DE OLIVERA COSTA ME, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, residente e
domiciliado na Rua Evaldo Barreto, - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 132.782.744-15,
Carteira de Identidade n° 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOSÉ DE
OLIVERA COSTA ME - RUA FLORIANO PEIXOTO, 229 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB, CNPJ n®

08.846.966/0001-56, neste ato representado por Francisca Aldenir da Silva Costa, Brasileira,
Casada, Contadora, residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, 229, 1® Andar - Centro -
Catolé do Rocha - PB, CPF n° 314.245.464-00, Carteira de Identidade n® 534525 SSP/RN,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00030/2017, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de gêneros de panificaçâo para merenda escolar
do ensino regular, creches, educação de jovens e adultos e programas neste município..

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n° 00030/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CÓD. DISCRIHIMAÇÃO MARCA 1UNID..  QUANT. P..UMITÁRIO P. TOTAL

1 BISCOITO COMUM DOCE PCT 300G PÃES í PCT 5600 2,25 12.600,00

COMPLEMENTOS

2 BOLINHO DE OVOS 60G PCT C/10 UNID. PÃES S PCT 950 3,45 3.277,50

COMPLEMENTOS

3 BOLACHA COMUM SALGADA PCT C/300G PÃES & PCT 5600 2,25 12.600,00

COMPLEMENTOS

4 PÃO DE TRIGO C/ 50G PÃES & UND 131000 0, 36 47.160,00

COMPLEMENTOS

5 PÃO INTEGRAL DE FORMA PÃES & PCT 200 3,00 760,00

COMPLEMENTOS

6 TORRADINHA PCT C/ 300G PÃES & PCT 4900 3,50 17.150,00

COMPLEMENTOS

Total: 93.547,50

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 93.547,50 (NOVENTA E TRÊS MIL

QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6®, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 55, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
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